
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
J.'.st:odu d{> Sào Paulu 

R.E._SOLIJÇ.\O N' 175, DE 18 DE ,JUNHO DE 2002 
Dispõe sobre nova redação ao Art. 40, acréscimo de 
inciso VI ao art. 36 e inclusão do Art. 4 I-A, todos da 
Resolução nº 45, de 08.09.82 (Regimento Interno da 
Câmara) 

O VEREADOR MARCOS MESQUITA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

RE S O LUÇÃO: 

Art. l° O artigo 36 da Resolução nº 45, de 08.09. 1982 (111 
Consolidação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mogi Guaçu), passa a 
vigorar com a redação: 

"Art. 36. As Comi.<Yi1es Permanentes serão seis (06), compostas cada 
uma de três (03) membros e um suplente, com as seguinte denominações: 

IV - Educação e Satíde; 

VI -.')egurança e Assistência .'lfJcial." 

Art. 2' O artigo 40 da Resolução nº 45, de 08 de Setembro de 1982 (lll 
Consolidação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mogi Guaçu), passa a 
,;gorar com a segillnte redação: 

"ArL 40. Compete à C�omissãt1 de li"d11caçã'1 e �Ça1íde emitir parecer 
.'\ohre r>s process<JS referentes à educação, ensino. aos esportes, à higiene e saúde 
pública.'· 

Art. 3º Acrescente-se à Resolução nº 45, de 08 de Setembro de 1982 
(li! Consolidação do Regimento Interno da Cãmara Municipal de Mogi Guaçu), o 
seguinte artigo 4 I-A: 

"Art 41-A. (:ompete à Comissã<> de Segurança e Assistência ... �ocia/ 
emitir parecer sobre o,'í processos referentes ao sistema municipal de segi.1rança do 
mun1clp10, prote1y·ãc> a<> cidadão e aos que envolvam a Guarda Municipal bem como 4'. 
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àqueles que Cl1idem das ações de assistência social do m11nicípi<>, aos relativos à sua 
área habitacional e aos que c11idem do patrimônio hislória da cidade. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à Comissão de Segurança e 
Assistência ,)<>eia/ fis,·alizar todas e q11aisquer ª'r'Ões srJcial, hahitaciona1�'i 
desenvolvidas no Município hem como aquela.5 relativas à área de sc1::,111rança no 
m11niclpit>." 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFlXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de junho de 2002. 
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Vereador MARCO QUITA 
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DAVIDDESOlíZAE LVA 7 
Diretor de Secretarià ' 

R1111 .ro�f Culu1ubu, 2;\!" - Cài\1' PQslal 2:<J - Crp JJS40·íl65 • 'fc!cfp.x; {19) ,;S6l-27HH 
··1 E-n1ail: !:.tl!Wl!!!íll'U@'1dt:!.tH:.1&.!ill'_,h!: - fl()nle Pllge: Ww11_1(,f!l"tarJ1�1_2_i-il:,Hru'JL.!P....J!n'··l•r 


